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REQUERIMENTO Nº                , de 2014 
 

 

 

Requer a revisão do despacho de 

distribuição do PL n°. 6.287, de 2009. 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, II, “a”, c/c os arts. 139, 

II, “a” e 32, inciso III, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

seja incluído no despacho de distribuição relativo ao Projeto de Lei n°. 6.287, de 

2009, sua tramitação pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento visa propor a revisão do despacho de distribuição 

inicial para incluir a tramitação do referido projeto de lei pela Comissão de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática.  

O Projeto de Lei em questão regula a averbação ou o registro de contratos de 

transferência de tecnologia e de licenciamento de ativos de propriedade industrial, por 

parte do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI. 

Para tanto, altera o art. 211 da lei de proteção industrial (Lei n°. 9.279/96) para 

explicitar no dispositivo quais os tipos de contratos que deverão ser registrados. 
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Está expressamente previsto no Regimento Interno (art. 32, inciso III, alínea 

“a”) que matérias relativas ao desenvolvimento científico e tecnológico e 

atinentes a politica nacional de ciência e tecnologia, bem como a organização 

institucional do setor pertencem ao campo temático da CCTCI. 

Assim, entende-se que a proposição referida deve ser examinada e 

discutida pela CCTCI, para que aspectos relativos ao desenvolvimento científico 

e tecnológico das empresas nacionais possam ser examinados no intuito de 

facilitar os processos de pesquisa de novas tecnologias, desenvolvimento e 

inovação da indústria nacional, assegurando-se uma participação mais plural dos 

membros desta Casa em sua apreciação.  

Além disso, o mérito do projeto é de altíssima relevância para todas as 

empresas nacionais que pretendem adquirir novas tecnologias, seja no mercado 

interno ou no exterior.   

 Desta forma, no sentido de se ampliar o debate acerca do tema, requer-se 

a redistribuição da proposição para a Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática. 

 

Sala das Sessões,         de maio de 2014. 

 

Dep. Moreira Mendes 

(PSD/RO) 
 

 


